
 
 

 
 
 

 
 

 
 

SEGURO TEMPORÁRIO DE GRUPOS ASSOCIADOS PARA 
EVENTOS DE BTT E CICLOTURISMO 

 

Condições Particulares 
 

Os organizadores de eventos filiados na Federação Portuguesa de Cicloturismo e Utilizadores de Bicicleta 

(FPCUB), e sempre que solicitam o seguro temporário para os seus eventos de um dia, estão obrigados a: 

1. Informar a FPCUB do teor do regulamento do evento, da descrição do percurso, da altimetria, da 

sua distância e do seu grau de dificuldade físico e técnica através de uma declaração assinada pelo 

responsável do Clube/Associação organizador(a) em que assume a veracidade da informação. 

2. Enviar uma listagem de participantes inscritos até ao dia útil anterior à data do evento 

acompanhado do comprovativo de pagamento (transferência bancária para o NIB 

0007.0000.00909800152.23; depósito em conta 000909800152 – Banco BES). As inscrições de 

última hora têm que dar entrada impreterivelmente até aos 5 minutos anteriores da hora oficial da 

concentração. Estes inscritos serão adicionados à listagem anteriormente enviada e pagos até 24h 

após o término do evento. A falta dos documentos referidos dentro dos prazos indicados implica a 

não-aceitação da listagem ou listagens de participantes para efeitos de seguro. 

3. Apresentar um relatório após a chegada do último participante, descriminando todo e qualquer 

acidente ocorrido (se os houver) com a identificação completa dos sinistrados (morada, número de 

identificação pessoal, data de nascimento e contacto telefónico), até às 24h* sequentes. Decorrido 

esse período a FPCUB declina toda e qualquer informação do organizador e/ou entidade 

organizadora sobre o evento em causa que chegue posteriormente. 

 

 24h é o período dado pela FPCUB a qualquer organização filiada que queira 

beneficiar das facilidades que lhes são concedidas, devendo apresentar a 

análise dos acidentes e as respectivas participações disponíveis no site 

(autenticadas pelo organizador do evento) por qualquer um dos seguintes 

meios (fax, e-mail, telefone, telemóvel) durante as 24h seguintes. 

 

 

Lisboa, 02 de Janeiro de 2012 

A FPCUB 


